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= D E C R E T O   M U N I C I P A L   Nº   4.840/2020 =
De  1°  de junho  de  2020 

ADOTA,  NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  DIRETA  E  INDIRETA,  MEDIDAS
TEMPORÁRIAS  E  EMERGENCIAIS  DE
ENFRENTAMENTO  DO  CORONAVÍRUS  (COVID-
19),  COMO  RECOMENDAÇÕES  NO  SETOR
PRIVADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEANDRO  CORRÊA,  PREFEITO  MUNICIPAL  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO  a Declaração de Emergência em Saúde Pública
de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em
decorrência da Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-19;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de
2020, que DECLARA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA de Importância Nacional (ESPIN);

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  356/GM/MS de 11 de  março de
2020,  que  dispõe  sobre  a  regulamentação  e  operacionalização  do  disposto  na  Lei  Nacional  nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública internacional decorrente do Coronavírus (COVID 19);

CONSIDERANDO a necessidade urgente de adoção de medidas de
prevenção,  controle  e  contenção de  riscos,  danos e  agravos  à  saúde pública,  a  fim de evitar  a
disseminação da doença no município da Estância Turística de Brotas;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  7°  do  decreto  Estadual  n°
64.994, de 28 de maio de 2020, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 64, VI, da Lei Orgânica deste
Município,

DECRETA: 

Artigo 1º  -  As aulas e todas as atividades docentes na Rede Pública
Municipal de Ensino estão suspensas desde 19 de março de 2020.
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§1º  – Desde  23  de  abril  de  2020,  as  aulas  retornaram,  mas  não
presenciais,  exercendo os docentes suas funções remotamente e por plataforma digital,  segundo
critérios e condições estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação.  

§ 2° As disposições do caput deste artigo se aplicam inteiramente aos
CEIs (Centros de Educação Infantil), exceto seus servidores.

§3º - O retorno das atividades pedagógicas presenciais considerará as
orientações das Secretarias Municipais de Saúde e Educação.

 Artigo  2º  - Fica  atribuída  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde
competência  para  instituir  diretrizes  gerais  para  a  execução  das  medidas,  a  fim  de  atender  às
providências determinadas por este  Decreto, podendo, para tanto, editar normas complementares,
em especial o plano de contingência para a epidemia do Covid-19 (Coronavírus).
 

§1º - Todos os casos suspeitos de infecção do Coronavírus deverão
ser  imediatamente  notificados  à  autoridade  de  saúde  municipal,  visando  o  acompanhamento  e
manutenção de dados essenciais à identificação de pessoas com risco ou efetivamente infectadas,
com a finalidade principal de adotar as medidas terapêuticas necessárias e evitar a sua propagação. 

§2º - Fica suspenso, temporariamente, o gozo de férias dos servidores
lotados na Secretaria Municipal de Saúde, da Guarda Civil Municipal de Brotas  e dos Cemitérios
Municipais na execução dos serviços funerários. 

Artigo  3°  -  Serão  dispensados,  temporariamente,  os  servidores
públicos municipais com 60 (sessenta) anos, ou mais, exceto os lotados na Secretaria Municipal de
Saúde,  na  Guarda  Civil  Municipal  e  os  dos  Cemitérios  Municipais  na  execução  dos  serviços
funerários, do comparecimento em serviço.

§1° -  As servidoras públicas municipais gestantes igualmente serão
dispensadas temporariamente do comparecimento em serviço.

§2° - Para atender o disposto no caput deste artigo o Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura e do SAAEB – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brotas,
respectivamente,  comunicará  referidos  servidores  tanto  sobre  a  dispensa  temporária  quanto  o
eventual retorno às suas atividades laborais em seus respectivos locais de trabalho.

§3° - Os servidores atingidos pelas disposições deste Decreto, sempre
que possível, desenvolverão suas atividades em suas residências, até o retorno definitivo.

§4°  -  Caberá  a  cada  superior  imediato  orientar  os  servidores  dos
serviços que serão desenvolvidos em suas residências. 
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Artigo  4°  -  Ficam suspensos,  por  30 (trinta)  dias,  a  realização de
eventos festivos, esportivos, culturais, educacionais e projetos sociais ou outras atividades coletivas
de qualquer  natureza,  independentemente do número de pessoas,  em locais  públicos,  ainda que
anteriormente aprovados.
 

Parágrafo  único -  A suspensão de  que  trata  o  caput  deste  artigo
também abrangerá as casas de eventos, festas, buffet, espetáculos e shows.

Artigo  5°  -  Fica  instituído  temporariamente  o  Centro  de
Monitoramento de Isolamento Domiciliar, com funcionamento na Rua Ângelo Piva, n° 192, Centro,
sendo disponibilizado o telefone n°3653-8001 para atendimento e prestação de informações. 

Parágrafo  único  –  Igualmente,  disponibiliza-se  a  Ouvidoria
Municipal,  através  dos  canais  do  aplicativo  “E-Ouve”  no  endereço  https://eouve.com.br/ e  do
telefone 0800-770-9796.  

Artigo 6° -  Fica instituído temporariamente o Centro de Referência
para  primeiro  atendimento  do  Coronavírus  (Covid-19),  com  funcionamento  na  Avenida  Rui
Barbosa, n° 490, Centro, e disponibilizado os telefones n° 14 9 9680-3974 (WhatsApp) e 14 3653-
9900 ramal 9969.

Artigo  7°  -  Fica  criado  o  Gabinete  de  Combate  ao  Coronavírus
composto,  pelos  respectivos  titulares,  do  Gabinete  do  Prefeito,  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Turismo.

Artigo  8°  -  De  forma  excepcional,  não  será  exigido  o
comparecimento  presencial  dos  servidores  públicos  municipais  que  forem diagnosticados  como
casos suspeitos ou confirmados e receberem atestado médico, que deverão entrar em contato com o
Departamento de Recursos Humanos da Administração Direta e Indireta, para o envio da cópia dos
Atestados Médicos por meio digital, os quais serão homologados administrativamente.

Artigo  9º  - Ficam  suspensas  todas  as  viagens  de  servidores
municipais a serviço do Município, exceto para resolução de assuntos de interesse publico relevante,
e assim consideradas imprescindíveis e inadiáveis, os quais dependerão de prévia autorização do
Gabinete do Prefeito.

Artigo 10° - O uso do velório municipal deverá ser de no máximo 03
(três) horas, observando o afastamento das pessoas a fim de evitar aglomeração.

Parágrafo  único –  Os  sepultamentos  decorrentes  de  suspeita  ou
confirmado de Covid-19, deverão ser realizados diretamente no Cemitério, sem velório, seguindo
orientação da Organização Mundial de Saúde
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Artigo 11 - Fica prorrogada a prestação de contas do voucher turístico
referente aos meses de março, abril e maio de 2020 para a quinzena de 15 a 30 de junho de 2020.

Artigo 12 - Fica o comércio local  proibido de realizar  campanhas
promocionais de vendas, bota fora, queima de estoque e congeneres pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único - A inobservância poderá acarretar a suspensão do
alvará de funcionamento e das atividades no local.

Artigo 13 – Os prédios públicos,  Estádio Municipal “Jorge Rudney
Atalla”  -  Brotão,  o  Centro  Comunitário  de  Brotas,  Conjunto  Habitacional  Wilson  Hélio  de
Albuquerque  Pinheiro  (Centrinho  CDHU),  o  Centro  Cultural  de  Brotas,  o  CAC  –  Centro  de
Atendimento  à  Criança,  Inclusão  Produtiva,  Espaço  Amigo  e  Projeto  Renascer  permanecerão
fechados.

Artigo 14 – O expediente das Repartições Públicas Municipais terão
expediente interno das 7:30 às 11:30 horas, e atendimento presencial ao público das 13:00 às 17:00
horas.

§1° -  Excetuam-se das disposições contidas no  caput deste artigo a
Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a Fiscalização, a
Guarda Civil Municipal de Brotas, os serviços funerários;

Artigo  15  Ficam  inteiramente  adotadas  neste  Município,  as
disposições do Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, do Decreto Estadual n° 64.920,
de 06 de abril de 2020, do Decreto Estadual n° 64.959, de 04 de maio de 2020, do Decreto Estadual
n° 64.967, de 08 de maio de 2020, do Decreto Estadual n° 64.975, de 13 de maio de 2020 e do
Decreto Estadual n° 64.994, de 28 de maio de 2020.

Artigo 16 – Fica obrigatório o uso de máscaras de proteção facial, no
desenvolvimento de suas funções públicas, por todos os servidores públicos municipais.

Parágrafo único –  As disposições do  caput deste artigo se aplicam
inteiramente aos estagiários, menores aprendizes e demais prestadores de serviços nas repartições
públicas.

Artigo 17 - São recomendados para as atividades essenciais, para fins
de  prevenção  à  epidemia  causada  pelo  Covid-19  (novo Coronavírus),  as  medidas  dispostas  no
Anexo I deste Decreto.

Artigo 18 –  As atividades não essenciais terão seus funcionamentos
regidos, respectivamente, pelos Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII.
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Artigo 19 –  Fica adotado no âmbito deste Município,  para fins de
cumprimento das disposições deste Decreto, a Lei n° 10.083, de 23 de setembro de 1998 – Código
Sanitário do Estado de São Paulo, sujeitando-se o infrator às penalidades do Artigo 112 da norma
legal disposta neste Artigo.

Artigo 20 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se o Decreto Municipal nº 4833, de 08 de maio de 2020 e o Decreto Municipal n° 4.835,
de 14 de maio de 2020.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
BROTAS, em 1° de junho de 2020.

              LEANDRO CORRÊA
             Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado no Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Brotas, na mesma data.

                                      RICARDO VERONESE NETO
                                                              Chefe de Gabinete
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ANEXO II
Protocolo Sanitário Covid - 19 de operação das Atividades de Aventura de Brotas - SP.

Referências
• Este  documento  apresenta  recomendações  e  determinações  para  reduzir  o  risco  de

contaminação por COVID-19 em atividades de aventura, considerando as particularidades
do ambiente e organização dos espaços.

• Aqui  estão  apresentadas  medidas  mínimas  necessárias  para  a  operacionalização  das
atividades de aventura, as quais podem ser adaptadas e personalizadas para se adequar às
condições do meio e logística de cada parque de aventura ou agência.

• As  normas  contribuem  para  reduzir  o  risco  de  transmissão  do  COVID-19  durante
experiências  em parques  e  atividades  de  aventura,  adotando  uma abordagem estatística.
Cada proprietário ficará responsável de adotar as medidas sanitárias restritivas, assim como
a adoção de medidas mais  severas na mesma área sabendo que isso contribui  para uma
redução maior dos riscos de maneira mais efetiva.

• O conteúdo deste documento reflete o conhecimento científico sobre o COVID-19 até o
momento da produção do mesmo. 

Informações   Gerais  
• Mantenha-se informado da situação da epidemia e medidas de contenção comunicadas nos

canais oficiais da Prefeitura da Estância Turística de Brotas.
• Escolha um colaborador do quadro de funcionários para seguir a implementação e controle

das medidas de restrições adotadas. 
• Adote um procedimento específico a seguir em caso de manifestação de sintomas entre o

público  e  colaboradores  (indivíduos  com  febre,  problemas  respiratórios,  etc)  decidindo
"quem faz o quê" e quais autoridades contatar.

• Exiba sinalização adequada na entrada, ao longo das trilhas, sanitários e outras instalações.
• Garanta equipamentos de proteção aos funcionários (luvas de latex, máscaras e viseiras)
• Disponibilize  higienizadores  líquidos  para  limpar  superfícies  e  também  para  uso  pelo

público em diversos locais do parque.  

Definições;
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Distância entre indivíduos • 3 metros sem máscara nas atividades aquáticas
• 1,5 metros com máscara
• Reduzida quando necessário para operações 
específicas (ex: resgate, inspeção de equipamentos)

Opções de produtos para 
higienização

• Alvejante ou solução com base de 10% de cloro ativo,
•  - Álcool 70%.
• Agua e sabão
• higienização com vapor 120<T<150º a 10-15 cm por 5 a
8 segundos em cada parte

Riscos • Encontro - Contato próximo entre pessoas;
• Dispersão de gotículas;
• Superfícies;
• Objetos
• Equipamentos
• Transporte

1. Recepção, atedimento inicial e estrutura de apoio.

 Entrevistar e testar visitantes com termômetro (temperatura de referência 37,8 graus) em
caso de sintomas,  seguir  protocolo sintomático – encaminhar  o cliente  para o centro de
enfrentamento do Covid – 19 nos dias de semana e nos finais  de semana e feriados ao
hospital Santa Therezinha;

 Sinalizar e orientar  a manter a higiene e distanciamento de 3 metros sem máscara e 1,5
metro com máscara. 

 Permitido somente em atividades aquáticas o não uso de máscaras;
 Orientar o visitante a trazer máscaras e oferecer para os que não tem.
 Comunicar o visitante como ele deve se comportar no espaço social e das atividades; 
 Instalar dispenser de alcool gel 70% nos locais estratégicos;
 Adequar termo de conhecimento de risco com auto responsabilização do cliente, se possível

digital, bem como vouchers;
 Instalar nos balcões de atendimento barreiras ou cordões, mantendo o distanciamento entre

colaborador e visitante – principalmente antes do mesmo vestir máscara.
 Evitar o recebimento em dinheiro e envelopar maquinas de cartão;
 As  superfícies  de  contato  e  objetos  como  canetas,  maquinas  de  cartão,  telefones  e

computadores deverão ser higienizados sistematicamente;
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 Colocar  comunicação  interna  e  externa  visando  informar  riscos,  procedimentos  e
monitoramento;

 Eliminar  utensílios que favoreçam a contaminação como bebedouros, copos descartáveis e
etc;

 Evitar  uso  de  guarda  volumes,  aluguel  de  calçados  e  demais  gêneros  que  não  são
fundamentais  para  a  prática  das  atividades.  Caso  mantenha  deve  garantir  higienização
constante;

 Capacitar todos colaboradores em como orientar os clientes sobre as medidas de prevenção.
Assim como  pedir  para  que  eles  evitem cumprimentos  com beijos,  apertos  de  mãos  e
abraços e que não façam reuniões com mais de 10 pessoas;

 Os vestiários deverão ser identificados com a capacidade máxima de pessoas. Higienizar
minimamente a cada 3 horas;

 Guarda volumes - higienizar minimamente a cada 3 horas;
 Os parques e ecoparques  deverão atender apenas 50% do limite máximo  de pessoas que

consta no seu alvará de funcionamento. Inclusive seus restaurantes e bares.
 Restaurantes  e  Bares  possuem protocolos  específicos  disponibilizados  e  divulgados pela

Prefeitura.
 Os eventos de qualquer natureza estão proibidos;

2. Operação das atividades 
 Separar espaço de equipagem e desequipagem –  visando maior higiene e diminuição do

risco de contaminação. Proibido equipamentos no chão.
 Fazer  higiene  completa  dos  equipamentos  exatamente  após  o  uso  ou  manter  os

equipamentos utilizados fechados de forma hermética, evitando contaminação;
 Manter um guia acompanhando os visitantes nas cachoeiras, piscinas, lagos açudes entre

outras, o mesmo deve estar focado no cumprimento do distanciamento e controle de número
de pessoas,  nestes  espaços  deverão  ter  sinalizações  da  necessidade  de  distanciamento  e
capacidade de pessoas;

 As atividades de tirolesa,  rapel seco ou na cachoeira deverão ser realizados de máscara  ,
obrigatório higienizacão das mãos antes e depois da entrada na corda. As filas de espera
deverão manter o distanciamento de 1,5 metros;

 Os grupos das atividades verticais não devem passar de 10 participantes por vez.

3. Briefing ou instruções de segurança
 Manter o distanciamento e obrigatório o uso de máscara;
 Não promover contato entre cliente e colaborador;
 Incluir no briefing informações quanto aos protocolos covid – 19;
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      4. Equipagem e equipamento:
 A equipagem deve ser realizada em local aberto e ventilado.
 Todos equipamentos deverão ser higienizados antes do uso, não pode ser passado de uma 

pessoa para outra sem higienização adequada, incluindo remos, jaquetas, coletes, botes, 
capacetes, quadriciclos entre outros;

 Separar espaço de equipagem e desequipagem – Os equipamentos não devem estar no chão.
 Os equipamentos deverão ser higienizados logo após as atividades, caso contrário, deverão 

ser depositados em compartimento hermeticamente fechado, livre da possibilidade de 
contaminação;

 Neste momento os condutores deverão higienizar as mãos antes e depois de cada equipagem 
além das máscaras;

5.  Operação – Transporte:
 O transporte deverá ter dispenser de alcool gel em todas as entradas;
 O motorista deverá fazer o uso de máscara durante todo percurso, bem como a equipe de 

trabalho e clientes;
 Os transportes deverão se manter ventilados com janelas abertas;
 No transporte deverá ser respeitado o distanciamento, atingindo no maximo 50% da 

ocupação, incluindo equipe operacional. Quando possível devemos separar equipe 
operacional dos passageiros. A responsabilidade quanto ao transporte é das operadoras de 
aventura.

 O  transporte  dos  clientes  e  guias  deverá  ser  higienizado  antes  da  entrada  dos
passageiros;

6.   Especificidade do Rafting:
 Os condutores deverão fazer o uso de máscaras de proteção durante todo percurso;
 Os clientes deverão manter o máximo de distanciamento durante a descida, para isto deverão

ser colocados apenas 4 pessoas de reservas diferentes, reserva de  familia pode chegar a 6
pessoas no máximo por  bote acima de 13 pés,  o “assento” ao lado do condutor deverá
obrigatoriamente estar vago; 

 As atividades, durante a descida, que promovam aglomeração, não deverão ser realizadas,
tais  como:  brincadeira  do  remo,  escorrega,  surf  e  algumas  dinâmicas  que  promovam
aproximação entre participantes e troca de equipamentos;

 É recomendado que não seja oferecido qualquer tipo de comida ou bebida durante a descida
ou na propria empresa de aventura (incluindo bebedouros etc). Caso a empresa ofereça, a
mesma deve se atentar a higienização de todos os recipientes e embalagens, assim como
disponibilizar um funcionário para a entrega.

7.    Colaboradores:
 Aferir a temperatura e entrevistar diariamente;
 Capacitar  todos  colaboradores  para orientar  os  clientes  sobre as  medidas  de  prevenções

sanitárias. Assim como pedir para que eles evitem cumprimentos com beijos,  apertos de
mãos e abraços. E que não façam reuniões com mais de 10 pessoas;
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 Proibir ir para casa com uniforme;
 É recomendado retirar bebedouros, cafézinho e etc. Caso a empresa ofereça a mesma deve se

atentar a higienização de todos os recipientes e embalagens, assim como disponibilizar um
funcionário para a entrega.

 Escalonar a alimentação da equipe, quando feitas em refeitórios das empresas  e prever o
distanciamento;

 No momendo da higienização dos equipamentos e transportes dos EPIS, os colaboradores
deverão usar luvas impermeáveis, óculos ou viseira e máscara.

 Fornecer  e  cobrar  uso  de  EPIS  para  colaboradores  viseira  ou  barreira,  cordão  para
atendimento, máscaras e luvas para operacional);

Referencias para elaboração dos protocolos

Manual Ministério do Turismo - Coronavírus;
Manual Governo do Estado de São Paulo;
COVID-19_Recommendations_Park_Operators.pdf (ITALIA);
selo-clean-safe-aat-com-inst-fisicas.pdf (PORTUGAL);
Adventure-In-The-Shadow-of-COVID-19.pdf.pdf (ESPANHA).

Protocolo produzido pela ABROTUR - Associação de Empresas de Turismo de Brotas e
Região e aprovado e chancelado pelo Gabinete  de Enfrentamento  do Covid – 19 da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Brotas.

Fabio Pontes Ferreira

Secretário de Turismo

Estância Turística de Brotas
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